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ACORDO DE COOPERAÇÃO T~CNTCA N• 2021/0074 

ACORDO DE COOPERAÇÃO t.ÊCNICA que eotre si 
celebram o S''OBdo Federal, por meio do Instituto 
ü:gtslativo Brasileiro (TLB) e a Câmara Mwucipal de 
Jacobina do J'iaul - Pl, domvaote denominada CASA 
LEGISLI\.TJVA_ 

O SENADO FEDERAL instrito no CNPJ/MF sob o n• 00.530279100Ql-J5, com a participação 
do Instituto Leg~slam·o Brasileiro (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal c órgão e.xecutor 
do Programa Tnterlegis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Br.asíha-DF, neste ato representado 
pela Diretora-Geral do Senado, ILANA TROMBKA. e pelo Diretor-Executivo do lLB, 
LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, doravaru.e denominado SENADOITLB, e a 
Câmara Municipal de Jacobina do Piaui - Pl, doravante denOlJlÍilada "'CASA LEGTSLATTVA'', 
com sede na Avenida Vereador João Almeida CP.P: 64755-000 c CNPJ: 00.95.5.236/0001-81 , neste 
ato representado pelo seu Presidente o Senhor Francisco de Assis Sousa, inscrito no CPF. 
003543.023-02 e RG: 2000010455192. resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica. em confomúdade com o que dispõem a Le1 8.666, de 21 de junho de 1.993. no que couber, 
e a Resolução do Senado Federal n• 13. de 25 de junho de 20 18, mediante as seguintes condições: 

CtÁUSU1,A PRIMEIRA· DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnic<1 tem por objeto cst<~bcleeer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implemema.ÇllO das açlles de modernização do lLI3/lNTERL.CGIS -Programa 
de Integração e Modemízação do Poder Legislativo, para estimulo e promoção das funções 
consôlucionais do Poder Legislaúvo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
participes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Silo finalidades deste AJuste: 

I- promover a operacionalirnção da Comunidade Virtual do Pode.r Legislativo; 

11- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Jnfollllação 
(programas de tecnologia da infonnação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das casas legislaú vas; 

m- estimular a produção, capta.ção e disseminação de informações de interesse dos Jeg~sladores 
brasileiros, de fonna a democrati7..nr o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas; 

-
.:: ·.• 
t. r 

lii1 r r 

S,.,od<> F~1..W -Rlo<" 2 - V<• N2, Eolltk•oln~<rkgt.• • C'FU' 70<6S'-\IOO-OJUol!i. OP 
Têlclbnu. f 51 (6n 3J03·lS9'> - •{fl.p .,. r'· e br ,tmY. I iWfhdrthm lw 

~~~~•w•••=~~~~~c--~.­
~'fi!DI....,..__.,..,.,.. -""''u. 



SENADO FEDERAL 
INTERLfGIS -11.8 

Processo n• 00200.00~34/2021-56 

IV- estimular e promover a partJcipaçAo cidada nos proc-essos legislanvos: 

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração c modernização 
desenvolvidos pelo ILBJPrograma lnhlrlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária ã iruplementaçao do objeto deste 
Acordo, será fom1àlí;o:ada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRffiUlCÕES 00 ÓRGÃO EXEC1ITOR DO 
PROGRJ\MA JNTERLEGIS 

Soo atríbniçõe!i do ÓRGÃO P.XECU1'0R: 

J- dt.sponib,Jizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo 
oom as suas viabuidades técnica e financeira; 

U- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa 
lnr.:rlegis, propicí3lldo melhoria do processo de modernização para a CASA 
LEGISLATIVA; 

fi- Vlabili.zar os meios técnicos, cntenctidos oomo modelos de modcmizaçi\0 legislativa nas 
áreas de tecnologia, eomunic3Ç!Jo, infoonação, educação c sUStentabilidad~. para que a 
CASA LEGISLATIVA possa ap01ar seus legisladores no aumento da tranwarência, da 
reprcscntntwidade c da legilim Idade demoonlticas; 

JV- garantiJ os meios necessãnos à ctisponibllização por sete ctias da semana, ruue e quatro 
horas por dia, dos programas de tecnologia da informação e comunicação fornecidos e 
hospedados pelo ILB/Prognu.ua lnterlegis, bem como o seu uso legal durante a vigência 
deste instnunento. ressalvadas as indlsponibilidades ncccssàrias para a realização de 
manutllllções preventivas e corretivas. que serão comunicadas atraves de seniço de 
rnensageria, bem como as indi.~nibilidades caus;~das por incidentes fonuitos fora do 
controle da equipe técnica, ~endo eStlls comunicados, no mesmo sistema de rneusageria, 
assim quo detectados; e 

V- acompanhar e fi.'ieal•zar os cumpnmentos das metas e a aplicação das soluções prcMstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEGISLATIVA: 
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1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrotnra organizacjonal, a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técmca e em especial <> que estabelece a Cláusula Primelf8 e 
respectivos Parágrafos; 

IT- providenCiar a capacttação de seus colaboradores, bem como a illSlBlação e manutenção de 
progilllll3.> e meios de tecnologia da informação e comunicação necessàrios para o acesso c 
Ol)llraçào dos prQdutos e serviços del;Critos na Cláusula Quarta, e Q pessoal necessário à sua 
operação; 

m- disporubilizar e manter, caso opte em utifuar as soluções dispOnibilizadas l)lllo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própna. a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da mformação o comunicaçAo disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
tlmnos da Cláusula Quarta; 

N- promover JUnto à eqwpe té<:nica do n.B/Programa lnlcrlegis a mclusão, a exclusão c a 
anmlizaçilo das informaylles de usuários.. e direitos de acesso ao~ serviços oferecidos pelo 
Programa; no cadastro de autorizados, looali2ados na sede em Brasnla; 

V- rnfonnar a todos os usuàrios cadastrados sobre as normas de ub luação estabelecidas para o 
uso de prog1'1111las e meios de tecnologm da LDformação e comuntcação, dispombrll2ados pelo 
lLB/Programa lnterlegtS; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acoroo de Cooperação Técnica. mformando a sua evc:nmat subsbtuiçilo; 

VTI- designar e comunicar fon11almente no ÓRGÃO EXhCUTOR o servidor re:.ponsávcl técnico 
pelos soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implauladas pelo ILB/Programa 
lmerlegJs, infonnando sua eventual substituição; 

Vlll- incentivar o desenvolvimento colaboratl vo de soluções tecnológicas para a melhoria dos 
seus processos, assim como tomá-las dispolli vers no repositório de soluções do lnterlegis, 
quando for o oaso, e promover seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros 
membros da Comunidade Vinual do Poder Legislativo; e 

IX- prestar contas, anualmente, das metas prevista.~ no Plano de Trabalho. 

CLÁUSUl.A QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVICOS COLOCADOS 
Á DrSPOSJCÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto à CASA LEGISLATIVA ações de modernização, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnolot,..ja, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibili7.ados parn a CASA LEGiSLATIVA têm 
respaldo nas suas nonnas de uso estabelecida~ pelo lLBIPrograma Interlegjs e em coJJfonnidade 
com a lcgislaç-ao pertinente, enquanto softwarel pi1blíco. com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGl 'DO. Os serviços disponibilizados pam a CASA LEGISlATIVA têm 
respaldo nas soas nonnas de prestação estabelecidas pelo TL.S/Programa lnterlegis e em 
conformidade com a legislação pertinente, enquanto órgão público federal, com o intuito de 
implementar o objeto deste Acordo de Coopemçllo Técnica 

CLÁUSULA OUh'ITA- pAS RESPONSABILIDADES .DA CASA LEGISJ,ATIVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

f- a boa e regular manutenc;âo das soluções do tLD/Programa Jnterlegis na fonna estabelecida 
neste termo: 

n- as conscquêncías legais ou técnicas advindas de mstalaçào ou uso de programas de 
computad<.m:s não distribui dos pelo ÓRGÃO EXECUTOR; 

m- as infonnaçõ<ls alimentadas em seu~ bancos de d:ldos, o conteúdo das pâgjnas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ()()()rrer por imperícia ou imprudência do pessoal dcs•g.iado para 
utiliz~ào dos programas de tecnologia da iJJfonn~o e comunicação oferecidas pelo 
ORGAO EXECUTOR 

V- no caso de desistênCia da utilizaçio dos programas de tecnologia da iJJformação e 
comunicação pela CASA LEGISLA TfV A, esta se obriga a mformar com a devida 
antecedência ao ILB!Programa Interle[Us, nos tei1UOS da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de CooperaÇão Técnica não unplica compromissos financeiros entre os ~onvenentes. O 
custeiO das despesas rncrerues às atividades eventualmente acordadas pelos celebr.mres cocrerá por 
conJJl das dotações orçamentária~ de cada um deles, nlio significando, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os participes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA 

E~te Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a parhr de sua pubUcay'âo, podendo ser prorrogado por iguais 
periodos, a criteno das panes e mediante termo aditivo. 

CL>\ USlJLA OITAVA - DA EXTTNCÁO 

O presente acordo scrâ extinto pelo ténnino de sua vigência ou rescmdido de imediato em caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; bem como poderà ser denunciado livremente por 
qualquer das partes com prazo minimo de antecedência de 90 (no"1lllta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEmO. 1\ eventual extinção, deoÚllcia ou Tescisao deste Acordo ensejara o 
fim da cooperaçao entre os panicipes, bem c.omo o encemunentO da dtsponibilização de serviços 
pelo ÓRGÃO EXF.CliTOR â CASA LEGISLATIVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica asscsurado o acesso, pela CASA LEGfSLATIVA, aos backups 
de todas as wfonnações a ela pertencentes e que Clitão sob a guarda do lnterlei!IS, pelo prazo de 60 
dias após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técuica. 

CLAUSULA NO A- DASDISPOSfCÚES GERAlS 

PARÁGRAFO PRIMEiRO. Ao =e do Instituto Legislativo Bra.~ileiro/Programa lnterlegis não 
poderão ser vwculados qnalqm:r outro fato ou ato disllnto do objeto deste Acordo. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Silo parte Integrante deste 1\cc.>rdo de Cooperação Técnica os Planos 
de Trabalho. anexos. 

PARÁGRAFO TERCEmO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre 
os participes c fonoali7ados por meio de Tcnnos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PLIBUCACÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica seca publicado pelo ORGÀO EXECUTOR, em foona 
resumida, no Diátio Oficial da União. 
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E, J)Or estarem de acordo, os parlícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e fonna, para um só fim, juutamentt com as testemunhas. 

CELEURANTES: 

ll.ANA TROMBKA 
Di.n:tora-Geral do Senado Federal 

Brasília, _ _ de - ---- - de-2021. 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA 
Diretor Executivo do ILB 

~1-1'-'-~~U M..cr RE~ 
'Cl SCO DE ASSiS SOL'SA 

Presidente da Câm11ra Municipal de 
Jacobina do PiaUI - Pl Progrnma In1erlegis 
CPI-: 003.543.023..02 
RG: 2000010455 192 

Rober1ll KeUy Costa Rodrigues 
Câmara Municipal de Jacobma do .Piauí - Pl 
CPF: 019.626.383-24 
RG; 2.622.884 
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fnstrumento que integra o Aeordo de Cooperação Técnica celebmdo entre a Câmara Mumcipal 
de Jacobma do Piauí - Pl e o Senado Federal, por meio do Jnstrtuto Legislam·o B111S1leiro -
lLB!Progrnma lntcrlegis, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos 
partícipe\~. conforme disposto no §I •, art. 116, da ler 8.666193 

l. DADOS CADASTRAIS 

Cíimar<J MtUlicipal. de Jacobina do Piauí- Pl 
CNPJ: 00 955.236/0001-81 
Estado: Piauí 
Undereço: Avemda Vereador João Almeida 
CEP· 64755-000 
fone: (89) 9450-0261 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo subsidiar o planejamento, a execu~. o 
momtoramento e o cootrole da atuação do LLB!lnterlcg.is Junto a CASA LEGISLATIVA. 
objetivando a realizaç-ão das Ações soliCJtadas tonnalmente pela CASA LEGISLATTVA e 
oferecida.\ no sitio do LB/Intcrlegis (www interlegis leg br - Consultoria e fiúormação; Produtos de 
T ecnologi~ CapacitaÇão ILB e Rel:lcionarnento ). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernizaçâO e integração 
companvcis com a mis..<õão do lLBflnterlegrs junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. METAS A SEREM A TINGIDAS 

I. Aprovação c assína!Ura do Termo de Acordo de Cooperação Técuicaentro os participes; 
2 Estabel001mento de rotinas periódicas de dispornllilizaçilo de dados e mfoona~ entre os 

partícipes, preferencialmente po,r meio eletrônico, obServadas as limitações tecuicas e legais; 
3_ Desenvolvimento e compartilhamento de prosrnmas e meios de tecnologia de ínfonnaçl1o e 

comunicação, do lntercâlublo de conhecimentos e de infonnàÇ-ões de bases de dados entre os 
partícipes, em especial: 
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3_1_ Implantação e manutcnçllo na CASA LEGISLATJVJ\ de programas e meios de 
tecnologia da informação e comunicação, fomecidos pelo rt.-sflnterlegis, com a atualização 
periódica de seus dados e informações; c 

4. Realização de eventos locais, pela CASA LEGISLA TTV A, objetivando a difusão dos padrões 
e instrumentos do ILB/lntcrlegis_ em conJUnto com a Comunidade Virtual do Legtslativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

S. FASES DE E:\"ECUÇÃO 

1\s atividades t-erão inicio na data de assinalura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fun da 
vigência do Acordo de Cooperação Técnica agrupadas na~ fases de Diagnósttco, PlancJamtnto, 
Execução. Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O prescme tc~rmo não unplíca transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de açl'les especificas, desenvolvidas em rw.ão do instrumento, são de responsabilidade 
dos respectivos partícipes. 

7. RESPONSABJLIDADF.S DA CASA LEGISLATIVA 

A CASA LEGISLATIVA que sediar as Ações, previstas oeste termo. será responsável peJo 
fornecimento de: 

a Espaço compafivel para a reahZliÇão das Ações, flCCVIstaS para a C~ 
b. Logistica de re~ e traslados dos técnicos e autoridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fotnt:cidas pelo ll.R/fu terlegis, que 

efetivamente serão os operadorc!> desta tecnologias, deotro da Casa; 
d Colaboração, de acordo com as po..""Sib•liclades, no deseovol\<tmeoto de soluções para o 

Legislauvo Brasilelfo, a partir do Blllbiente hups./iCQJnllmtfflegts Jcg tJrl; e 
e. Assegurar a atuali7,aç.1o das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. V ALIDAO.E DO PLANO DE TRAHALHO 

O plano de trabalho tera validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técmca. de 
c-omum acordo dos participes. 
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTiCIPES 

APROVADO, após anâllst técnica. 

-
r.! ·.• 
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lLANA TRO,'\tBKA 
Dírctora-Gcrul 

SENADO ffiDERAL 

Brasilia-DF,_do ______ de2021. 

~if.isq;pl;A)fJS/J!f~ 
RAl~CISCO DE ASSIS SOUSA 

P•·esidente da 
CÂMARA MUNJCIPALDE 

JACOBiNA DO PIAUÍ/l 
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a o documento foi assinado por: 

Luis Fernando Pires Machado 28/06/202120:26:22 

ILANA TROMBKA 29/06/2021 09:47:59 

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável. 

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes. 
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